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INDICAÇÃO Nº 831/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Superintendente da SAEV 
Ambiental, para que diante da nova licitação para os serviços de coleta de resíduos sólidos, seja prevista 
a inclusão de caminhões desƟnados à coleta seleƟva, equipados com alerta sonoro diferenciado, 
garanƟndo ainda que a coleta seleƟva seja realizada ao menos três vezes por semana. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 1 de dezembro de 2025. 

 

DÉBORA ROMANI 
VEREADORA 

 

              JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que esta Casa LegislaƟva vem promovendo diversos pleitos junto à SAEV 
Ambiental, que vislumbram atender os anseios de nossa comunidade no que tange às obras e serviços 
de saneamento e meio ambiente em todos os seus segmentos. 

Considerando que o objeƟvo é aprimorar a prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos 
no município, com a implementação de caminhões especíĮcos para a coleta seleƟva, dotados de alerta 
sonoro diferenciado.  

Considerando que a solicitação, contribui para melhor organização do serviço, facilitando ao 
cidadão idenƟĮcar corretamente os dias e horários da coleta seleƟva, promovendo maior parƟcipação 
da população no processo de separação dos resíduos recicláveis. 

Além disso, a realização da coleta seleƟva ao menos três vezes por semana assegura maior 
eĮciência na desƟnação dos materiais, reduzindo o acúmulo de resíduos, prevenindo problemas 
ambientais e fortalecendo as ações de sustentabilidade adotadas pelo município e a modernização do 
sistema de coleta e a ampliação da frequência contribuem diretamente para a qualidade de vida da 
população, o embelezamento urbano e o cumprimento das diretrizes ambientais. 
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Vale ressaltar que tal proposta nos foi dirigida por munícipes e se concreƟzada promoverá a 
gestão parƟcipaƟva que deve nortear todos os órgãos que compõem a estrutura administraƟva local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao 
Superintendente da SAEV Ambiental, para que providencie na maior brevidade possível o pleito 
mencionado, atendendo assim, os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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